
HABEAS CORPUS Nº 680355 - MT (2021/0219938-5)

RELATOR : MINISTRO OLINDO MENEZES (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO)

IMPETRANTE : NELSON PEDROSO JUNIOR
ADVOGADO : NELSON PEDROSO JÚNIOR - MT011266B
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
PACIENTE : GEIDE DA SILVA (PRESO)
INTERES. : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
 

DECISÃO

Cuida-se de habeas corpus com pedido de liminar impetrado em favor de 
GEIDE DA SILVA em que se aponta como autoridade coatora o TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO (Habeas Corpus Criminal n. 1005110-
48.2021.8.11.0000).

O paciente foi preso em flagrante delito em 9 de fevereiro de 2021, pela 
prática, em tese, do crime de tráfico de drogas, previsto no art. 33 da Lei n. 11.343/2006.

O impetrante sustenta constrangimento ilegal na prisão em flagrante, 
por ausência de justo motivo, do dolo específico e do requisito volitivo.

Requer, liminarmente, que seja reconhecida a nulidade do flagrante e relaxada 
a prisão do paciente. No mérito, pugna pela concessão da ordem para reconhecer a 
ilegalidade da prisão em flagrante. Subsidiariamente, que seja concedida a liberdade 
provisória, sem fiança, com a fixação de medidas cautelares diversas da prisão, com a 
expedição imediata do alvará de soltura.

É, no essencial, o relatório. Decido.

Em juízo de cognição sumária, verifica-se que inexiste flagrante ilegalidade 
que justifique o deferimento do pleito liminar em regime de plantão.

Considerando que o pedido se confunde com o próprio mérito da impetração, 
deve-se reservar ao órgão competente a análise mais aprofundada da matéria por ocasião 
do julgamento definitivo.

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

Solicitem-se informações ao Tribunal de origem, que deverão ser prestadas 
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preferencialmente por malote digital e com senha de acesso para consulta ao processo.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.

 
Brasília, 14 de julho de 2021.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
Presidente
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